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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  JUIZ(A)  FEDERAL  DA  35ª  VARA

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Ação Civil Pública nº 5051906-95.2025.4.02.5101 

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, em atenção ao despacho

de Evento 14, apresenta RÉPLICA à contestação, nos termos a seguir expostos. 

A  presente  ação  civil  pública  busca  a  obtenção  de  provimento

jurisdicional para garantir a efetiva concretização dos direitos da população em situação

de rua no Município  do Rio de Janeiro,  por  meio  da adoção das  políticas  públicas

necessárias e o alinhamento do ente federativo a políticas nacionais, como o Programa

Ruas Visíveis, do governo federal. 

A necessidade de coordenação e implementação das políticas já foi

objeto  de  declaração  de  estado  de  coisas  inconstitucional  pelo  Supremo  Tribunal

Federal (STF) na ADPF 976. No caso do Rio de Janeiro, constata-se omissão do ente

municipal em dar concretude à Política Nacional para a População em Situação de Rua

(PNSR), mediante a instituição e efetivação de polícias públicas e da implementação do

CIAMP-Rua municipal, conforme determinado pelo STF.

Devidamente citados, os réus Município do Rio de Janeiro e União

apresentaram  suas  contestações,  respectivamente  juntadas  aos  Eventos  10  e  12.  O
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Município alega, preliminarmente, i) a inadequação da via escolhida; ii) a ilegitimidade

ativa para suscitar descumprimento da ADPF e iii) a incompetência absoluta da Justiça

Federal. No mérito, afirma, em síntese, o seguinte: i) a mera não adesão integral ao

Plano Ruas Visíveis não configura descumprimento da ADPF pelo Município, uma vez

que o plano não foi homologado pelo STF; ii) a falta de comprovação, pelos autores, do

efetivo descumprimento da cautelar;  iii)  a  insindicabilidade do veto em face da Lei

Municipal nº 6350; iv) a necessidade de regulamentação da Lei nº 6350 e o princípio da

separação de poderes;  v)  a  existência  do  Conselho Municipal  de  Assistência  Social

como órgão responsável pela proteção à população em situação de rua; vi) a adesão do

Município a duas ações previstas no Plano Ruas Visíveis (Programa Moradia Cidadã e

Pontos de Apoio da Rua), bem como a efetivação do Programa Seguir em Frente, por

meio  do  Decreto  Rio  n°  53.816;  vii)  a  necessidade  de  identificação  do  impacto

orçamentário da medida para os cofres públicos municipais, a partir da comprovação de

ausência/deficiência  grave  do  serviço;  viii)  a  autonomia  do  Município  para

aprimoramento da política de atendimento à PSR.

A União,  por  sua  vez,  alega,  preliminarmente,  sua  ilegitimidade

passiva,  visto  que  os  autores  não  formularam  qualquer  pleito  em  face  da  União,

requerendo sua exclusão do polo  passivo e  inclusão no polo ativo.  No mérito,  traz

informações prestadas pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e Ministério da

Saúde acerca da implementação do Plano Ruas Visíveis.

É o relatório. Passo à manifestação.
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I - DAS PRELIMINARES

A via eleita é plenamente adequada. Note-se que a presente ação civil

pública discute especificamente pontos que não serão abordados em sede de controle

concentrado  de  constitucionalidade.  Afinal,  seria  humanamente  impossível  ao  STF

acompanhar o cumprimento das diretrizes da ADPF 976 por cada um dos cerca de 5.000

Municípios existentes no país.

Por outro lado, a decisão do STF não é mera folha de papel. Ao contrário,

ela impõe obrigações que já deveriam ter sido cumpridas pelo Município do Rio de

Janeiro.  Todavia,  até  a  presente  a  data,  o  ente  federativo  está  muito  aquém  do

cumprimento de suas obrigações, o que é agravado pela falta de alinhamento à política

nacional para pessoas em situação de rua. 

Não há que se falar, tampouco, em ilegitimidade ativa ou incompetência

absoluta da Justiça Federal. Com efeito, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL está no

polo ativo  da presente  demanda,  fator  que por  si  só atrai  a  competência da Justiça

Federal,  na  forma  do  art.  109,  I,  da  Constituição  Federal.  Nesse  sentido,  há  firme

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

(…) 
4. O Superior Tribunal de Justiça "firmou o entendimento de que a
presença do Ministério Público Federal, órgão da União, na relação
jurídica processual como autor faz competente a Justiça Federal para o
processo  e  julgamento  da  ação  (competência  ratione  personae)"
(AgInt  no  AREsp  981.381/SP,  Rel.  Min.  Napoleção  Nunes  Maia
Filho, DJe 14.6.2018).
5. A presença do MPF na relação jurídica processual, ainda que para
discutir  a  cobrança  de  taxas  pela  instituição  de  ensino,  atrai  a
competência da Justiça Federal. Precedentes do STJ. A
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6. Não se pode confundir a definição da competência ante a presença
de órgão público federal na relação jurídica processual, nos termos do
art. 109, I, da Constituição, com a discussão sobre a legitimidade ativa
do Parquet Federal para a defesa dos interesses tratados na ação.
7. A atuação do Ministério Público Federal não se limita às causas
em que há interesse jurídico da Fazenda Pública federal. É mais
ampla, regida pela Lei Complementar 75/93, que estabelece como
função  institucional  zelar  pela  observância  dos  princípios
constitucionais  relativos  à  educação  (art.  5º,  II,  "d"),  o  que  se
concretiza  com  a  fiscalização  das  instituições  educacionais
privadas, que integram o sistema federal de ensino (art. 16, II, da
Lei  nº  9.394/96).  Além  disso,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
considera socialmente relevantes direitos individuais homogêneos
de uma comunidade de estudantes.
8.  Agravo  Interno  não  provido.(AREsp  2.217.848,  Rel.  Ministro
Herman Benjamin, j. e 27/03/2023) (grifei) 

Note-se, pois, que em matéria de competência, a presença do órgão

federal no polo ativo (ou mesmo passivo) é suficiente para a sua configuração (STJ -

CC: 172824 ES 2020/0139036-1, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data de

Julgamento:  24/11/2021,  S1  -  PRIMEIRA  SEÇÃO,  Data  de  Publicação:  DJe

01/02/2022). Além disso, a União está no polo passivo.

Não  bastassem  tais  considerações,  a  presente  ação  discute  a

implementação de políticas públicas para pessoas em situação de rua e o seu devido

alinhamento  à  Política  Nacional,  inclusive  para  fins  de  efetivação  das  diretrizes  do

Programa Ruas Visíveis, mantido pelo governo federal, no Município. 

No que se refere à legitimidade ativa, a Constituição Federal, em seu

art.  129,  incisos  II  e  III,  atribuiu  ao  Ministério  Público  a  função  institucional  de

promover ação civil pública para a proteção de interesses difusos e coletivos, cabendo-

lhe, também, a fiscalização dos poderes e dos serviços de relevância pública no que diz

respeito ao seu compromisso com os direitos assegurados na Constituição. Completando A
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o comando constitucional,  a LC nº 75/93, que trata da organização, atribuições e do

estatuto do Ministério Público da União, em seu art. 6º, estatui: 

Art. 6º: Compete ao Ministério Público da União: 
[…] 
VII- promover o inquérito civil e a ação civil pública para: 
a) a proteção dos direitos constitucionais; 
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos
bens  e  direitos  de  valor  artístico,  estético,  histórico,  turístico  e
paisagístico; 
c)  a  proteção  dos  interesses  individuais  indisponíveis,  difusos  e
coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao
adolescente, aos idosos, às minorias étnicas e ao consumidor;
d)  outros  interesses  individuais  indisponíveis,  homogêneos,  sociais,
difusos e coletivos 

Cabe ressaltar que os direitos da população em situação de rua dizem

respeito a um dos grupos mais vulnerabilizados em nossa sociedade, cujos interesses,

quando defendidos coletivamente, não podem prescindir do Ministério Público Federal.

Por  fim,  quanto  à  alegada  ilegitimidade  passiva  da  União,  esta

tampouco deve prosperar. A coordenação e implementação das políticas para pessoas

em  situação  de  rua  dependem  da  devida  articulação  e  coordenação  entre  os  entes

federativos, de modo que eventual provimento jurisdicional dependerá do Município e

da União, a fim de garantir a máxima efetividade dos direitos fundamentais.

Assim, as preliminares devem ser rechaçadas.
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II – MÉRITO 

1. MÍNIMO EXISTENCIAL, DIREITOS FUNDAMENTAIS DAS PESSOAS EM

SITUAÇÃO DE RUA E OBRIGATORIEDADE DE POLÍTICAS PÚBLICAS

A presente ação está relacionada diretamente a princípios e objetivos

constitucionais  que fundamentam a República brasileira,  como a construção de uma

sociedade  livre,  justa  e  solidária,  a  erradicação  da  pobreza  e  a  redução  das

desigualdades sociais e, especialmente, a dignidade da pessoa humana. 

Tais direitos fundamentais se imbricam com a necessidade de garantia

de um mínimo existencial a todas as pessoas. O mínimo existencial pode ser entendido

como a garantia de condições básicas para o exercício de uma vida digna. Trata-se de

conceito extraído do princípio da dignidade da pessoa humana, núcleo axiológico do

ordenamento jurídico, e que possui duas fundamentações: instrumental e independente.

A fundamentação instrumental  diz  respeito  à  promoção do mínimo

existencial para assegurar outros princípios, como a liberdade e a própria democracia.

Apenas quando há condições básicas mínimas as pessoas podem estar não apenas livres

de constrangimentos estatais (liberdade negativa), mas também aptas a tomar decisões

sobre a própria vida e de levá-las adiante (liberdade positiva). 

Já  a  fundamentação  independente  ressalta  que  “a  satisfação  das

necessidades materiais básicas de pessoas que não tenham condições de fazê-lo por si

próprias  é  um componente  central  da  ideia  de  justiça,  que  justifica  a  sua  proteção
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jurídica,  inclusive no plano constitucional1”.  Não se nega a  importância  do mínimo

existencial para o exercício de outros direitos, porém sua existência independe disso,

simplesmente em razão das necessidades humanas.

O mínimo existencial recebe amplo reconhecimento da doutrina e da

jurisprudência, inclusive dos tribunais superiores2. A primeira menção ao tema no STF

ocorreu na ADPF nº 45, em decisão do Min. Celso de Mello, que ressaltou a ligação

entre o mínimo existencial e o exercício de liberdades positivas: 

“EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL.  A  QUESTÃO  DA  LEGITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E DA INTERVENÇÃO DO
PODER  JUDICIÁRIO  EM  TEMA  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE
POLÍTICAS PÚBLICAS,  QUANDO CONFIGURADA HIPÓTESE
DE ABUSIVIDADE GOVERNAMENTAL. DIMENSÃO POLÍTICA
DA  JURISDIÇÃO  CONSTITUCIONAL  ATRIBUÍDA  AO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  INOPONIBILIDADE  DO
ARBÍTRIO ESTATAL À EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS,
ECONÔMICOS  E  CULTURAIS.  CARÁTER  RELATIVO  DA
LIBERDADE  DE  CONFORMAÇÃO  DO  LEGISLADOR.
CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA CLÁUSULA DA “RESERVA
DO  POSSÍVEL”.  NECESSIDADE  DE  PRESERVAÇÃO,  EM
FAVOR  DOS  INDIVÍDUOS,  DA  INTEGRIDADE  E  DA
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO
“MÍNIMO EXISTENCIAL”. VIABILIDADE INSTRUMENTAL DA
ARGÜIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  NO  PROCESSO  DE
CONCRETIZAÇÃO DAS LIBERDADES POSITIVAS (DIREITOS
CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO)”.   

É certo que a delimitação do conteúdo exato do “mínimo existencial”

gera polêmicas, porém há certos direitos e princípios cujo enquadramento nesta ideia é

1 SARMENTO, Daniel. Dignidade da pessoa humana: conteúdo, trajetórias e metodologia. Belo 
Horizonte, Fórum, 2016, p. 207.

2 Nesse sentido podem ser citados alguns julgados do STJ: REsp 1230060, Rel. Min. Maria Isabel 
Galloti, julg 13.08.2014; REsp 1.185.474, Rel. Min. Humberto Martins, julg. 20.04.2010; Ag no 
REsp 1206956, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julg 18.10.2012.
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bastante claro. É o caso do direito da população em situação de rua a condições básicas

de existência, com vida digna. Não é possível vislumbrar a existência de condições para

o exercício de vida digna sem um teto para viver, uma morada para se cobrir do frio e

um lugar para conviver com a família. 

Isso torna ainda mais grave num contexto em que falta uma política

pública específica, a despeito de um comando claro do STF sobre o tema.

Diante  disso,  é  necessário  reconhecer  o  mínimo  existencial  para

oferecer  à  população  em  situação  de  rua  soluções  compatíveis  com  a  privação

constatada, de modo a assegurar a liberdade necessária para o desenvolvimento de seus

projetos de vida e a reparação adequada.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, o mínimo existencial

não se resume apenas às necessidades fisiológicas dos seres humanos, mas sim à sua

dignidade.  Ou  seja,  para  que  o  mínimo  existencial  seja  assegurado,  não  basta  o

atendimento a condições materiais para a sobrevivência do corpo físico, devendo ser

garantida a inserção social e cultural das pessoas:

O  mínimo  existencial  não  se  resume  ao  mínimo  vital,  ou  seja,  o
mínimo  para  se  viver.  O  conteúdo  daquilo  que  seja  o  mínimo
existencial  abrange  também  as  condições  socioculturais,  que,  para
além da questão da mera sobrevivência, asseguram ao indivíduo um
mínimo de inserção na "vida" social.3

O  conceito  do  mínimo  existencial,  quando  lido  à  luz  das  normas

internacionais de direitos humanos, implica sua relação direta com a noção de padrão

de  vida  adequado enunciada  pelo  art.  25  da  Declaração  Universal  dos  Direitos

3 STJ, Segunda Turma, RE nº 1.185.474 – SC. Rel.: Min. Humberto Martins, j: 20/04/2010, DJe: 
29/04/2010. 
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Humanos.  Nesse  sentido,  para  que  esteja  concretizado  o  mínimo  existencial,  é

necessário que o Estado, mais do que simplesmente forneça direitos mínimos e básicos,

–  como  alimentação,  saúde,  assistência  social  e  moradia  –  preste-os  de  maneira

adequada e qualitativa, de forma a prover aos cidadãos condições materiais adequadas

para sua existência. 

O  mínimo  existencial  e  o  padrão  de  vida  adequado  devem  ser

utilizados como orientadores de todas as políticas públicas executadas pelo Estado, em

especial aquelas que digam respeito a pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Mais  do  que  isso,  fundamentam  a  própria  necessidade  de  efetivação  de  políticas

públicas, uma vez que é dever estatal a garantia dos direitos e garantias essenciais para a

existência dos cidadãos.

Com o fim de concretizar a existência digna, particularmente quando

se  trata  de  pessoas  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,  a  Constituição

estabeleceu a assistência social como um direito fundamental, previsto em seu art. 203.

Nos termos do dispositivo,  a  assistência  social  será  efetivada por  meio de políticas

públicas de promoção da cidadania, e será prestada a todos os que dela necessitarem.

Destaca-se, como um dos objetivos da assistência social, “a redução da vulnerabilidade

socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza”. 

Ao lado da assistência social,  direitos como saúde (art.  6º;  art.  23,

inciso II; art. 24, inciso XII; art. 194; art. 196; art. 197; art. 198; art. 199 e art. 200),

igualdade (art. 5º, caput, e art. 196), moradia, alimentação, trabalho e segurança (art. 6º)

tem assento constitucional e são englobados pelo mínimo existencial. 
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Nesse  cenário,  o  reconhecimento  de  direitos  fundamentais  a  essa

população  deve  ensejar  prestações  por  parte  dos  órgãos  de  Estado.  Para  tanto,  a

implementação de políticas públicas não é mera faculdade ou discricionariedade,

mas obrigação de todos os entes federativos vocacionados a essa tarefa. Como o

STF já  reconheceu,  a  União  e  o  Município  possuem  um  papel  central  nessa

concretização. A primeira, por estabelecer a política nacional, com diretrizes e induções

para  o  repasse  de  recursos.  O segundo,  por  vivenciar  de  perto  a  realidade  e  poder

implementar essas políticas. 

Nos termos do Decreto nº 7.053/2009, “considera-se população em

situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza

extrema,  os  vínculos  familiares  interrompidos  ou  fragilizados  e  a  inexistência  de

moradia  convencional  regular,  e  que  utiliza  os  logradouros  públicos  e  as  áreas

degradadas  como  espaço  de  moradia  e  de  sustento,  de  forma  temporária  ou

permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como

moradia  provisória”.  No Brasil,  e,  em especial,  no  município  do  Rio  de  Janeiro,  a

população em situação de rua sobrevive em condições desumanas e degradantes, o que

foi acertadamente reconhecido pelo STF em decisão cautelar na ADPF 976.

Os indivíduos que se encontram nessa situação, vivendo na pobreza

extrema, sem residência fixa,  sem acesso a serviços  públicos básicos como saúde e

educação, encontram-se alijados de qualquer proteção de seus direitos fundamentais. A

população em situação de rua enfrenta, pois, violações tanto a direitos individuais, como

o direito à vida, o direito à integridade pessoal e a igualdade, quanto a direitos sociais,

tais como o direito à habitação, ao trabalho, ao lazer e à segurança.
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Assim,  a  necessidade  de  efetivação  de  políticas  públicas  para  as

pessoas em situação de rua, como aquelas estabelecidas no Decreto nº 7.053/2009 e

fortalecidas pela decisão proferida pelo STF na ADPF 976,  possui evidente caráter

fundamental e constitucional,  não sendo facultado ao gestor se eximir desse dever,

tampouco deixar de alinhar-se ao desenho federativo para a política pública.

Nos termos do art. 5º do decreto, os princípios da Política Nacional

para Pessoas em Situação de Rua são, dentre outros, o respeito à dignidade da pessoa

humana (inc. I) e a valorização e respeito à vida e à cidadania (inc. III). Como um de

seus objetivos, destaca-se o de “assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos

serviços  e  programas  que  integram  as  políticas  públicas  de  saúde,  educação,

previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e

renda” (art. 7º, inc. I). 

Observa-se, da leitura do Decreto nº 7.053/2009, que a PNSR busca a

concretização dos comandos constitucionais que preveem direitos fundamentais, visto

que  seu  objetivo  é  assegurar,  à  população  em  situação  de  rua,  os  direitos

constitucionalmente previstos para todos os cidadãos brasileiros. A implementação da

política serve para corrigir a omissão estatal em relação a um grupo social que, apesar

do texto constitucional expresso, não tem garantidos, na realidade fática, seus direitos

fundamentais. 

A situação de abandono e omissão estatal e de ausência de garantia

dos  direitos  constitucionais  para  a  população  em  situação  de  rua  foi,  inclusive,

reconhecida pelo Ministro Alexandre de Moraes no âmbito da ADPF. Na decisão,  o

ministro assentou que:
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A despeito  desse  comando e  passados  mais  de  treze  anos  desde  a
edição do Decreto que instituiu a Política Nacional para a População
em Situação de Rua, os objetivos ainda não foram alcançados.  Esse
grupo  social  permanece  ignorado  pelo  Estado,  pelas  políticas
públicas  e  pelas  ações  de  assistência  social. Em consequência,  a
existência de milhares de brasileiros está para além da marginalização,
beirando a invisibilidade. (…)
A dignidade  das  pessoas  em situação  de  rua  é  direito  humano
inviolável,  logo,  é  inaceitável  a  dependência  de  sua  realização  à
benevolência de particulares, em razão da omissão do Estado4 

A PNSR,  assim,  tem  fundamento  na  Constituição,  e  a  ausência  ou

carência  em  sua  implementação  configura  grave  violação  a  preceitos  e  garantias

fundamentais que deveriam ser assegurados pelo Estado.

Por tais motivos, reitera-se o conteúdo constitucional da implementação

de políticas públicas para as pessoas em situação de rua, a fim de garantir o mínimo

existencial desse grupo e promover a dignidade humana. Nesse contexto, cabe aos entes

adotarem todos os esforços necessários para garantir  máxima efetividade aos direitos

fundamentais envolvidos.

4ADPF 976 MC-Ref, Relator(a): Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 22-08-2023,

DJe em 20-09-2023. 
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2.  PARTICIPAÇÃO  SOCIAL  E  OBRIGATORIEDADE  DO  CIAMP-RUA

MUNICIPAL, INDEPENDENTEMENTE DE LEI ESPECÍFICA

Conforme reiterado no tópico anterior, a implementação de políticas

públicas para as pessoas em situação de rua é um direito fundamental, situado no bojo

do mínimo existencial e da dignidade humana. O conteúdo constitucional dos direitos

das pessoas em situação de rua é inegável, e o dever de garantia de tais direitos pelo

Estado não decorre apenas dos comandos legais advindos do Decreto nº 7.053/2009 e da

Lei Municipal nº 6.350/2018, como também dos próprios mandamentos constitucionais.

Nos termos do que dispõe o art.  5º, § 1º da Constituição,  todas as

normas definidoras de direitos e garantias fundamentais possuem aplicação imediata.

Isso significa dizer que o Estado tem o dever de conferir a máxima eficácia possível aos

direitos fundamentais,  de forma a concretizá-los na realidade,  independentemente da

edição de norma regulamentadora. Nesse sentido, a Constituição define que os direitos

fundamentais não são meras recomendações políticas ou morais a serem realizadas em

um futuro incerto, mas sim garantias a serem implementadas, respeitadas e protegidas

imediatamente5. 

Além disso, a norma enunciada no referido dispositivo determina que

a  proteção  e  a  realização  de  direitos  fundamentais  não  estão,  necessariamente,

condicionadas  à  edição  de  uma  lei  regulamentadora  das  hipóteses  de  incidência  e

5 STEINMETZ,  Wilson.  O  dever  de  aplicação  imediata  de  direitos  e  garantias  fundamentais  na
jurisprudência  do STF e  nas  interpretações  da  literatura  especializada.  In:  SARMENTO,  Daniel;
SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais no Supremo Tribunal Federal: balanço e crítica. Rio
de Janeiro: Lumen Juris, 2011, p. 121. 
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condições para o exercício dos direitos6,  uma vez que a Constituição já é dotada de

força  normativa  e  as  garantias  fundamentais  nela  previstas  já  são  imediatamente

exigíveis.

Além das liberdades individuais, a norma insculpida no art. 5º, § 1º da

Constituição também é aplicável aos direitos sociais e a garantias previstas em tratados

internacionais de direitos humanos. Nesse sentido:

Parece  evidente  que  a  ausência  de  uma distinção  expressa  entre  o
regime dos direitos sociais e os demais direitos fundamentais, somada
ao  texto  do  §  1°  do  artigo  5°  da  CF,  ainda  mais  em  face  da
circunstância de que os direitos sociais (mas pelo menos os elencados
no Título II da CF) são direitos fundamentais, deve prevalecer sobre
uma  interpretação  notadamente  amparada  em  critério  meramente
topográfico. Por estas razões, há como sustentar, a exemplo do que
tem  ocorrido  no  âmbito  da  doutrina  hoje  aparentemente
majoritária, a aplicabilidade imediata (por força do art. 5º, § 1º,
de  nossa  Lei  Fundamental)  de  todas  as  normas  de  direitos
fundamentais constantes do Título II da Constituição (artigos. 5º a
17),  bem  como  dos  localizados  em  outras  partes  do  texto
constitucional e nos tratados internacionais7 

Nota-se  que  a  aplicabilidade  imediata  dos  direitos  fundamentais  é

referendada pelo  Supremo Tribunal  Federal,  inclusive  no  âmbito  de  direitos  sociais

prestacionais e da implementação de políticas públicas. No RE-AgrR 436.996, o STF

enunciou o seguinte posicionamento:

6 Ibidem, p. 121. 

7 SARLET,  Ingo Wolfgang.  Os  Direitos  Sociais  como Direitos  Fundamentais:  contributo  para  um
balanço  aos  vinte  anos  da  Constituição  Federal  de  1988,  Petrópolis:  2008.  Disponível  em
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/processoaudienciapublicasaude/anexo/
artigo_ingo_df_sociais_petropolis_final_01_09_08.pdf 
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A educação infantil,  por  qualificar-se  como direito  fundamental  de
toda  criança,  não  se  expõe,  em  seu  processo  de  concretização,  a
avaliações meramente discricionárias da Administração Pública, nem
se subordina a razões de puro pragmatismo governamental. (…)
Embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a
prerrogativa  de  formular  e  executar  políticas  públicas,  revela-se
possível,  no entanto, ao Poder Judiciário, determinar, ainda que em
bases excepcionais, especialmente nas hipóteses de políticas públicas
definidas pela própria Constituição, sejam estas implementadas pelos
órgãos  estatais  inadimplentes,  cuja  omissão –  por importar em
descumprimento  dos  encargos  políticos-jurídicos  que  sobre  eles
incidem em caráter mandatório – mostra-se apta a comprometer a
eficácia e integralidade de direitos sociais e culturais impregnados
de estrutura constitucional.8 

Diante desse panorama, compreende-se que a realização de direitos

fundamentais – sejam eles de caráter individual ou social – é norma de aplicabilidade

imediata,  a  ser implementada pelo Estado independentemente da edição de lei,  pois

decorre de mandamento constitucional. Por essa razão, a implementação de políticas

públicas em favor da PSR, que possuem como escopo a realização de direitos como a

dignidade da pessoa humana, a igualdade material,  o acesso à moradia e a trabalho

dignos e a um padrão de vida adequado, não depende de norma regulamentadora e pode

ser imediatamente exigida do Poder Público municipal.

No  contexto  da  formulação  e  execução  dessas  políticas,  a

implementação do CIAMP-Rua pelo Município é essencial.  O comitê representa um

instrumento fundamental para a efetiva implementação de políticas e direitos em favor

da PSR, uma vez que, sendo um órgão de composição interdisciplinar e democrática,

destina-se a acompanhar a implementação da PNSR em âmbito local e a promover o

diálogo com os contextos regionais e nacional. Acima de tudo, o CIAMP-RUA é uma

8 STF, Segunda Turma, RE-AgrR 436.996, Rel,: Min. Celso de Mello, j. 22/11/2005, DJ 03/02/2006.
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exigência  que  decorre  do  direito  à  informação  e  à  participação,  bem como do

princípio da transparência.

O art. 5º, XXXIII consagra o direito de todos de receber dos órgãos

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. O referido dispositivo

consagra direito que é cláusula pétrea de nossa Constituição e traz, como consequência,

o dever de transparência da Administração.

Sobre a liberdade de informação, André Ramos Tavares observa que

ela está no centro do bom funcionamento do Estado democrático e “configura-se como

base para a formação de uma compreensiva e adequada opinião pública, para além de

sua conhecida dimensão individual9”.

A pessoa tem direito às informações detidas pelo Estado sempre que

houver  interesse  pessoal,  coletivo  ou  geral.  Em que pese  a  Constituição  mencionar

apenas o pedido dos interessados, diante do dever de transparência, impõe ao Estado

ocupar-se da publicização das medidas que adota, sobretudo quando somente ele dispõe

de certas informações, independentemente de prévia provocação, e quando há iminente

risco a direitos da coletividade.

Paralelamente ao direito à informação, é imprescindível ter em vista o

princípio democrático e a participação. Sobre o tema, Luis Roberto Barroso observa que

a mobilização da sociedade civil em torno da reivindicação de seus direitos faz “nascer

9 TAVARES,  André Ramos.  Comentário ao artigo 5º,  XXXIII.  In:  CANOTILHO, J.  J.;  MENDES,
Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.).  Comentários à Constituição do Brasil.
São Paulo: Saraiva/ Almedina, 2013, p. 349.
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um país  que  tem vida  própria  fora  do  oficialismo”  e  da  “estatalidade  tantas  vezes

opressiva”10.

A legislação brasileira  vem sendo incrementada ao longo dos  anos

com diversas regras que materializam o acesso à informação. Se antes a lei de ação

popular  era  um  fenômeno  praticamente  isolado,  atualmente  o  ordenamento

constantemente  recebe  contribuições  em  prol  do  caminho  participativo  e  da

concretização do direito à informação.

A Lei  nº  6.938/81,  que  dispôs  sobre  a  política  nacional  do  meio

ambiente,  foi  inovadora  ao  trazer  à  tona  o  objetivo  da  divulgação  de  dados  e

informações ambientais e a formação de uma consciência pública sobre a necessidade

de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico. Depois dela, várias

outras leis trataram do tema e da construção de uma Administração dialógica.

A título  de  exemplo,  a  Lei  nº  9.784/99,  que  cuida  do  processo

administrativo,  prevê,  no  capítulo  “DA INSTRUÇÃO”,  que,  antes  da  tomada  de

decisão, diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pública para

debates sobre a matéria do processo (art. 32). A mesma lei fala na garantia do direito à

comunicação em processos que possam resultar sanções ou situações de litígio (art. 2º,

X). A Lei nº 8.666/93, que trata de licitações e contratos administrativos, estabeleceu a

obrigatoriedade de audiência  pública nos casos em que o objeto da licitação atingir

determinado valor (art. 39).

No campo dos  direitos  sociais,  há  várias  leis  que  tratam do tema,

10 BARROSO, Luís Roberto. O novo direito constitucional brasileiro: contribuições para a construção
teórica e prática da jurisdição  constitucional no brasil – 2ª reimpreswsão. Belo Horizonte:  Fórum,
2013, p. 82.
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como se depreende,  por  exemplo,  da Lei  nº 11.124/05,  que dispõe sobre o Sistema

Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS e que, em seu art. 20, estabelece a

obrigação  dos  conselhos  estaduais  e  municipais  de  promover  audiências  públicas  e

conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para debater a avaliar

critérios de alocação de recursos e programas habitacionais no âmbito do SNHIS.

Da mesma forma, o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/01) estipula,

como diretriz geral, a gestão democrática por meio da participação da população e de

associações  representativas  dos  vários  segmentos  da  comunidade  na  formulação,

execução  e  acompanhamento  de  planos,  programas  e  projetos  de  desenvolvimento

urbano (art. 2º, II). Para tanto, assegura assistência técnica e jurídica gratuita para as

comunidades e grupos sociais menos favorecidos (art. 4º, V, r).

Por fim, cumpre mencionar a Lei nº 12.527/11, que dispõe sobre o

acesso a informações e os procedimentos a serem adotados pela União, Estados, DF e

Municípios, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas e fundações. O

art. 3º da lei fixa a observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como

exceção  e  o  dever  de  informações  de  interesse  público,  independentemente  de

solicitações,  permitindo-se  o  desenvolvimento  do  controle  social  da  administração

pública.

Note-se como a legislação infraconstitucional  propicia  a  adoção de

diversos  instrumentos  para  a  observância  do  dever  de  transparência  pelo  ente

público,  de  modo  a  garantir  que  a  Administração  se  abra  à  sociedade  e  que  suas

decisões sejam fruto da oitiva dos particulares, observando-se o dever de considerar os

argumentos trazidos e esclarecendo-se os rumos das decisões do Poder Público.
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No  Estado  Democrático  de  Direito,  a  informação  possui  dúplice

função: é dever da Administração Pública e direito do cidadão, na medida em que toda e

qualquer  atividade  da  Administração  deve  se  submeter  ao  processo  amplo  de

justificação e fundamentação perante a sociedade.

Como  já  apontado,  a  população  em  situação  de  rua  necessita  de

políticas  públicas  intersetoriais,  mediante  a  atuação  de  diferentes  órgãos  públicos,

ligados à saúde, assistência social, moradia, alimentação, trabalho, segurança pública,

dentre outros direitos fundamentais que possibilitem a dignidade humana desse grupo.

Dessa  forma,  o  CIAMP-Rua  é  o  mecanismo  destinado  a  promover  o  diálogo  e  a

articulação entre esses diferentes atores públicos, das diversas áreas de atuação, bem

como entre o Poder Público e a sociedade civil, de maneira a efetivar políticas públicas

interdisciplinares.

Diante  da  aplicabilidade  imediata  dos  direitos  fundamentais  e  da

evidente omissão do Município em dar concretude às políticas públicas para a PSR e,

principalmente,  implementar  o  CIAMP-Rua  municipal,  compreende-se  que  o  ente

municipal pode ser compelido judicialmente a sanar tal omissão, de maneira a proteger

e realizar, imediatamente, os direitos e garantias das pessoas em situação de rua.

Por esse motivo, a alegação do ente municipal de que a Lei Municipal

nº 6.350 é norma programática, que dependeria de regulamentação para ser aplicada,

não merece acolhimento, uma vez que contrária ao art.  5º, § 1º da Constituição e a

doutrina e jurisprudência dominantes sobre o tema. A norma municipal, definidora de

direitos fundamentais para as pessoas em situação de rua, tem aplicabilidade imediata e,

sendo assim, não depende da edição de lei regulamentadora, inclusive no que se refere

ao CIAMP.
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De todo modo, ainda que não fosse o caso, verifica-se que a criação

do CIAMP-Rua e sua estruturação já foram plenamente previstas na legislação

municipal,  sendo  desnecessário  que  o  Município  proponha  nova  lei  para  a

regulamentação e concretização do comitê.

Note-se que a Lei nº 6.350 não apenas instituiu a criação do CIAMP-

RUA, como também já estipulou a sua composição e as suas atribuições, conforme

se infere de seus arts. 11 e 12:

Art. 11 O comitê terá a seguinte composição:
I - representantes do Poder Público:

a)  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social e Direitos Humanos - SMASDH;
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d)  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,
Infraestrutura e Habitação;
e)  um  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Emprego,
Desenvolvimento e Inovação;
f) um representante da Secretaria Municipal de Conservação e
Meio Ambiente;
g) um representante da Secretaria Municipal da Casa Civil.
h) um representante da Secretaria Municipal de Cultura;
i) um representante da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro;
j) um representante da Defensoria Pública da União;

II - representantes da sociedade civil:

a) quatro representantes de entidade de atendimento a pessoas
em situação de rua, sendo um representante atuante no segmento
da criança e do adolescente;
b) três representantes de organizações que promovam a defesa
de direitos e/ou a pesquisa sobre população em situação de rua, A
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sendo um representante  atuante no segmento  da criança e  do
adolescente;
c) três representantes do Município do Rio de Janeiro, indicados
pelo Movimento Nacional da População em Situação de Rua,
sendo um representante  atuante no segmento  da criança e  do
adolescente.

§ 1º Irão compor o Comitê na qualidade de convidados,  com
direito a voz, sem direito a voto, os representantes dos seguintes
órgãos:

I - Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro;
II - Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º Os membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento  da  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação  de  Rua,  titulares  e  suplentes,  serão  indicados  pelos
dirigentes máximos dos órgãos e entidades a que pertencem, e
designados por ato do Prefeito.

§ 3º A cada membro do Comitê corresponderá um voto, cabendo
ao Presidente, ainda, o voto de qualidade em caso de empate.

§  4º  Os  membros  do  Comitê  Intersetorial  Municipal  de
Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política  para  a
População  em  Situação  de  Rua  não  farão  jus  a  qualquer
remuneração,  sendo  suas  funções  consideradas  de  relevante
interesse público.

§ 5º A composição da representação da sociedade civil deverá
ser renovada a cada dois anos mediante a realização de processo
eleitoral, conforme regras a serem estabelecidas no Regimento
Interno.

§  6º  A coordenação  do  Comitê  Gestor  caberá  inicialmente  à
SMASDH pelo prazo de três anos, cabendo discussão a respeito,
após este prazo.

Art. 12 Compete ao Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento  da  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação de Rua: A
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I - elaborar planos de ação periódicos com o detalhamento das
estratégias  de  implementação  da  Política  Municipal  para  a
População em Situação de Rua, especialmente quanto às metas,
objetivos e responsabilidades;
II  -  acompanhar  e  monitorar  o  desenvolvimento  da  Política
Municipal para a População em Situação de Rua;
III  -  desenvolver,  em  conjunto  com  os  órgãos  municipais
competentes, indicadores para o monitoramento e avaliação das
ações da Política Municipal para a População em Situação de
Rua;
IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial
das  políticas  públicas  municipais  para  o  atendimento  da
população em situação de rua;
V - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política
Municipal para a População em Situação de Rua;
VI  -  instituir  grupos  de  trabalho  temáticos,  em especial  para
discutir as desvantagens sociais que a população em situação de
rua  foi  submetida  historicamente  no  Município  do  Rio  de
Janeiro  e  analisar  formas  para  sua  inclusão  e  compensação
social, observando as especificidades de crianças e adolescentes;
VII  -  acompanhar  a  implementação  da  Política  Municipal  da
População em Situação de Rua, em âmbito local;
VIII  -  organizar,  periodicamente,  encontros  para  avaliar  e
formular ações para a consolidação da Política Municipal para a
População em Situação de Rua;
IX - deliberar sobre a forma de condução dos seus trabalhos e
seu regimento.

Assim, diante da previsão expressa da Lei Municipal, que trouxe, de

forma pormenorizada, a estrutura que o CIAMP-Rua deve possuir, com todos os órgãos

da Administração Pública, do Sistema de Justiça e os representantes da sociedade civil

que o devem integrar, além das atribuições que o comitê deve ter, não há razão para que

o órgão não seja imediatamente implementado pelo Município. Diferentemente do que

alega  o  réu,  não  é  necessária  a  regulamentação  de  tal  legislação,  sendo  sua

obrigação a instituição de comitê previsto e regulamentado desde 2018. 
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Além  disso,  salienta-se  que  a  implementação  do  CIAMP,  órgão

pensado tanto em âmbito nacional, quanto nos contextos locais, e cuja concepção leva

em consideração as especificidades da  população em situação de rua,  é indispensável

para o devido cumprimento da ADPF 976 e das diretrizes da PNSR. Pelas razões já

expostas, o CIAMP-Rua é o mecanismo adequado para acompanhar a efetivação de

políticas  públicas  em  favor  das  pessoas  em  situação  de  rua,  por  seu  caráter

multidisciplinar e democrático.

 

Nesse sentido, a alegação do réu de que já existe, no Município, o

Conselho Municipal de Assistência Social em nada altera a situação exposta na inicial.

O referido Conselho não substitui o CIAMP-Rua nem supre a necessidade de sua

implementação, uma vez que não se trata de órgão intersetorial, como precisam ser as

políticas destinadas à PSR, mas de ente ligado exclusivamente à área de assistência

social.

Reitera-se,  ainda,  que a população em situação de rua é  um grupo

heterogêneo,  marcado  por  diversos  fatores  de  vulnerabilidade  social  e  por  várias

peculiaridades, que demandam, portanto,  ações integradas e específicas por parte da

Administração.  A existência  de um órgão de assistência  social  genérico,  que atende

diferentes demandas para além de questões  atinentes  à PSR,  não é suficiente para

garantir  o  devido  cumprimento  dos  parâmetros  delineados  na  ADPF 976  e  no

Decreto nº 7.053/2009. 

A ausência de constituição do CIAMP-Rua foi, inclusive, objeto de

análise  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Município  em  seu  “Relatório  de  Auditoria

Operacional na SMAS – Avaliação de Política Pública – Jan/2021 a Out/2022”, cujas

conclusões serão mais bem detalhadas no tópico de nº 5 desta peça. O relatório apontou
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para a fragilidade na rede intersetorial vertical das políticas públicas municipais para a

PSR, indicando a ausência de implementação do CIAMP como um dos indícios de tal

deficiência.

Para fins de comparação, o relatório traz o caso do CIAMP-Rua do

Município de São Paulo, criado pelo Decreto Municipal nº 53.795 de 2013. De acordo

com a  auditoria,  ao  longo  das  gestões  (de  2013  a  2021),  o  CIAMP de  São  Paulo

beneficiou  a  PSR em diversas  questões  relacionadas  à  habitação,  à  proteção  contra

baixas temperaturas e à visibilidade desse grupo na sociedade, além de ter atuado na

formulação de propostas de acesso a vagas de trabalho para pessoas em situação de rua

e na discussão sobre projetos de lei que afetem esse segmento populacional.

Considerando  as  atribuições  do  CIAMP,  a  necessidade  de

implementação  de  políticas  intersetoriais  e  as  experiências  de  outros  municípios

brasileiros,  o  relatório concluiu  que  “a não constituição do Comitê  Intersetorial  no

Município do RJ pode causar prejuízos não só na articulação com as políticas estadual

e  federal,  mas  também  na  implementação,  no  monitoramento  e  avaliação,  na

intersetorialidade e na atuação específica dos atores envolvidos na Política Municipal

para a PSR”.

Por fim, vale pontuar que a pretensão autoral nunca foi a de que o veto

do Prefeito ao PL nº 3.639/2024 – que buscava fortalecer a atuação intersetorial  do

CIAMP-Rua  e  aprimorar  a  governança  participativa  –  fosse  revisto  pelo  Poder

Judiciário. O apontamento sobre o veto indica, em verdade, exemplo fático não apenas

da omissão municipal, como também de sua atuação proativa para dar continuidade à

histórica ausência de efetivas políticas públicas para a população em situação de rua no

Rio de Janeiro.
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Conforme descrito na petição inicial, o Município do Rio de Janeiro

enfrenta  um cenário  histórico  e  estrutural  de negligência  em relação à  PSR, ante  a

carência de efetiva implementação da PNSR. Para amparar tal afirmativa, os autores

expõem diversas ações  da Prefeitura que evidenciam sua falta  de comprometimento

com a garantia de direitos fundamentais para as pessoas em situação de rua, dentre as

quais se incluem o veto ao Projeto, bem como a própria ausência de implementação do

CIAMP municipal até a presente data.

Por esse motivo, o pronunciamento judicial e a argumentação trazida

pelo  réu  em  sua  contestação  que  apontam  para  a  insindicabilidade  do  veto  pelo

Judiciário são irrelevantes, posto que não é esse o pedido veiculado na inicial. 

Pelo  exposto  neste  tópico,  o  MPF  vem  reiterar  o  posicionamento

exposto na petição inicial no sentido de que o Município se encontra em omissão diante

da  ausência  de  implementação  do  CIAMP-Rua  municipal,  descumprindo  a  decisão

proferida na ADPF 976 e as determinações da PNSR.

3.  ADPF  976  E  OBRIGATORIEDADE  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  NO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Como já exposto na inicial, a medida cautelar proferida na ADPF 976

determinou aos Estados e Municípios as seguintes providências: 
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I) Observância  obrigatória,  independente  de  adesão  formal,  às

diretrizes contidas no Decreto Federal nº 7.053/2009;

II) Realização das medidas expressamente determinadas no item II

da decisão, no âmbito de suas zeladorias urbanas e nos abrigos de

suas respectivas responsabilidades;

III) Realização, no prazo de 120 dias, de diagnóstico pormenorizado

da  situação  nos  respectivos  territórios,  com  a  indicação  do

quantitativo de pessoas em situação de rua por área geográfica,

quantidade  e  local  das  vagas  de  abrigo  e  de  capacidade  de

fornecimento de alimentação.

A decisão  impõe  aos  entes  subnacionais,  independentemente  da

adesão formal à PNSR, a observância de todas as diretrizes que, em última análise,

se referem a medidas de concretização de uma política voltada à efetivação dos

direitos  fundamentais  da  população  em  situação  de  rua,  em  contraposição  ao

estado de coisas inconstitucional vigente.

Na contestação, o réu alega que os autores “confundem o Plano de

Ação da União (item I da cautelar) com as determinações aplicáveis aos Municípios

(observância às diretrizes contidas no Decreto Federal 7.053, acima transcritas, e itens

II  e  III  da cautelar)  e  indevidamente  pressupõem o automático  descumprimento  da

cautelar  pelo MRJ pela mera não adesão imediata  e  total  a  um Plano da União”.

Contudo,  a  alegação  sobre  o  descumprimento  da  decisão  não  se  resume  à

constatação da não-adesão ao Plano Ruas Visíveis, refletindo, na realidade, todo o

panorama  de  omissão  e  deficiência  na  prestação  de  políticas  públicas  pelo

Município. 
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O Decreto nº 7.063/2009, ao instituir a PNSR, definiu que a política

deveria ser concretizada de forma descentralizada, com cooperação entre a União e os

demais entes federativos que a ela aderirem, mediante o compromisso de estabelecer

comitês gestores intersetoriais de acompanhamento e monitoramento. É por esse motivo

que,  no  âmbito  da  ADPF,  o  Ministro  relator  destacou  a  imprescindibilidade  do

envolvimento de todas as esferas do Poder Público para a mudança no estado de

coisas inconstitucional enfrentado pela PSR.

Nesse  sentido,  a  decisão  cautelar  reforça  a  necessidade  de

implementação e fortalecimento de políticas públicas locais que sejam intersetoriais,

interdisciplinares  e  com  participação  democrática,  a  partir  da  atuação  conjunta  e

articulada de diversos órgãos e secretarias, considerando que as pessoas em situação de

rua carecem de proteção a diversos direitos fundamentais. Na decisão, fica evidente a

compreensão de que as políticas para a PSR devem ter caráter articular, de forma que

ações isoladas das áreas da assistência social e da saúde não atendem às diretrizes do

Decreto n° 7.053.

O  Ministro  relator  pontuou  a  necessidade  de  promoção  do  direito

fundamental  à  identidade,  através  do  registro  civil  e,  mais  do  que  isso,  do

reconhecimento  da  autonomia  dos  indivíduos  e  da  escuta  das  reivindicações  das

próprias  pessoas  em situação  de  rua;  de  direitos  sociais  à  educação  e  ao  trabalho,

mediante políticas de retorno à educação escolar vinculadas ao trabalho de toda a rede

dos serviços de assistência social; e o direito à moradia e o acolhimento em condições

dignas, em observância ao modelo housing first. 

No  que  concerne  à  formulação  e  gestão  de  políticas  públicas,  a

cautelar ressalta a imprescindibilidade da participação e valorização de movimentos
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sociais representantes da PSR, de maneira a fortalecer a identidade do grupo e garantir

a execução de políticas que, de fato, atendam às demandas das pessoas em situação de

rua:

Sendo assim, em um aspecto mais alusivo às políticas públicas e sua
implementação,  é  necessário  o  reconhecimento  da  autonomia  dos
indivíduos, o que seria sua identidade no plano subjetivo. No entanto,
nesse viés um outro problema se aprofunda, pois da tutela do direito à
identidade  exsurge  o  desafio  da  construção  de  tais  definições.  As
pesquisas  censitárias  são  instrumentos  base  para  a  elaboração  de
políticas destinadas à população em situação de rua, mas muitas vezes
os dados utilizados para  a  realização de planos de atuação política
constroem o  próprio  contexto da população mediante  processos  de
simplificação  e  padronização  que  não  necessariamente  refletem  a
realidade pressuposta pelas políticas públicas. 
Assim  sendo,  e  acredito  que  a  existência  da  audiência  pública
desta ADPF seja expressiva nesse ponto, o engajamento político de
movimentos como o Movimento Nacional da População de Rua
(MNPR)  e  o  Movimento  Nacional  Meninos  e  Meninas  de  Rua
(MNMMR) encabeçados por pessoas que já passaram ou estão em
situação de rua, demonstram a notória necessidade de entender e
valorizar os Movimentos que reúnem pessoas em situação de rua
como entes centrais e atores da coprodução de formas de criação e
gestão de políticas públicas no Brasil11.

Além disso, a decisão enfatiza a necessidade de repensar os modelos de

políticas públicas de acolhimento e moradia executadas no país, à luz da metodologia do

housing first, segundo a qual a garantia da habitação digna é pressuposto para o aceso

aos demais direitos e, portanto, deve ser priorizada. Nesse contexto, o Ministro ressalta

a falibilidade das políticas de acolhimento implementadas pelo SUAS, as quais seguem

uma  lógica  “etapista”  para  o  alcance  de  moradia  permanente  e  se  demonstram

ineficientes para o enfrentamento e a prevenção à situação de rua:

11  ADPF 976 MC-Ref, Relator(a): Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 22-08-
2023, DJe em 20-09-2023.
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Os serviços de acolhimento do SUAS seguem um modelo de lógica
“etapista”, semelhante aos programas, em geral, utilizados na Europa
e  nos  Estados  Unidos  (Continuum  of  Care  ou  Linear  Residential
Treatment),  em  que  o  sujeito  gradualmente  alcança  a  moradia
permanente.  Todavia,  é  cada  vez  mais  contestada  a  eficácia  desse
modelo no combate à crise social aqui em análise, dado o crescente
número de brasileiros em situação de rua. São milhares de pessoas
que,  apesar  da  já  existente  política  voltada  à  atenção  desse  grupo
social,  permanecem  sem  a  garantia  de  seus  direitos  fundamentais
básicos, tais como o direito à moradia.
Diante  desse  cenário,  o  Housing  First  é  apresentado  como  uma
possibilidade  de  programa  de  incentivo  para  saída  das  ruas  dessa
população,  com  a  proposta  de  viabilizar  o  oferecimento  de  uma
moradia  permanente,  como  primeira  etapa  para  a  conquista  dos
demais  direitos  fundamentais  e  base  para  o  alcance  da  autonomia
plena.12

Ocorre que,  no Município do Rio de Janeiro,  a construção das

políticas públicas para a PSR não está de acordo com os parâmetros da ADPF 976.

O Programa “Seguir em Frente”, citado pelo réu na contestação, foi

instituído pelo Decreto Rio nº 53.816, com o objetivo de estabelecer as diretrizes do

“Plano de Ação e Monitoramento para Efetivação das Ações de Proteção à População

em Situação de Rua”. Em linhas gerais, o decreto estipula medidas ligadas à assistência

social e à saúde, em especial no que se refere à eliminação de barreiras ao acolhimento

institucional e à capacitação profissional e inserção no mercado de trabalho. 

Apesar de o MPF reconhecer a importância de qualquer política que

tenha intenção de atender à população em situação de rua,  o Programa “Seguir em

Frente” é claramente insuficiente para dar conta das demandas das pessoas em

12  ADPF 976 MC-Ref, Relator(a): Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 22-08-
2023, DJe em 20-09-2023.
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situação de rua e não está de acordo com a ADPF 976 nem com as diretrizes da

PNSR.

Em  primeiro  lugar,  observa-se  que  o  programa  foi  estabelecido  à

margem de participação popular ou consulta aos movimentos sociais que representam a

PSR. Não se tem notícias da interlocução entre o Poder Público e a sociedade civil para

a  formulação  de  tal  decreto,  de  modo  que  a  política  não  foi  concebida  de  forma

democrática e participativa, conforme a APDF 976 determinou.

Ademais, o programa continua a privilegiar um modelo “etapista” de

saída da rua e concretização do direito à moradia, em detrimento do modelo  housing

first, o que foi expressamente criticado pelo STF. Nos termos do art. 7º do decreto, o

programa tem como objetivo promover a saída das pessoas da situação de rua “através

da  reinserção  produtiva  para  a  população  em situação  de  rua,  conforme  nível  de

autonomia  de  cada  indivíduo,  mediante  ações  articuladas  com  o  objetivo  de

desenvolver geração de renda própria, reinserção no mercado de trabalho formal e

autonomia ocupacional”. 

As  medidas  referentes  à  moradia  limitam-se  a  vedar  qualquer

impedimento de acesso a albergues, abrigos, hotéis, unidades de acolhimento, unidades

de saúde e pousos, sem, contudo, delimitar qualquer política de fomento à habitação

digna. O decreto parte do pressuposto de que a saída da rua e o acesso ao direito à

habitação  é  etapa  posterior,  a  ser  concretizada  após  o  indivíduo  se  inserir  no

mercado de trabalho, o que é comprovadamente ineficaz e falho, como asseverado

pelo Ministro Alexandre de Moraes.  Ao revés,  seria  mais  adequado,  e  estaria  em

conformidade com a ADPF e o Decreto nº 7.053, a concepção de políticas de acesso à

moradia em primeiro lugar, como medida prioritária e inicial. 
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Ainda, é importante pontuar que o Programa “Seguir em Frente” é, em

essência, uma política pública limitada à assistência social, que continua a reproduzir

modelos já ineficientes de atendimento à PSR. Como já exaustivamente apontado, as

políticas  para  as  pessoas  em  situação  de  rua  precisam  ser  interdisciplinares,  não

bastando  apenas  medidas  de  cunho  assistencialista,  que  buscam  somente  fornecer

acolhimento institucional e possibilidades de capacitação profissional.

Por fim, frisa-se que o objetivo desta ação é, primordialmente, o de

questionar a ausência e ineficiência de políticas públicas para a população de rua no

Município  do  Rio  de  Janeiro.  Nesse  cenário,  a  falta  de  adesão  integral  ao  Plano

Nacional é mais uma evidência da omissão do ente municipal quanto à implementação

da PNSR, ainda mais grave considerando as determinações da ADPF 976. 

Não  bastassem  tais  considerações,  o  pedido  da  ação  consiste  em

implementação de mais políticas em razão da não ocorrência de alinhamento às políticas

públicas federais, de modo que a alegação do Município de que realiza um programa à

margem do modelo cooperativo não o exime do cumprimento das demais obrigações.

Sendo assim, o MPF reitera o exposto na inicial no sentido de que o

Município não está atendendo às diretrizes da PNSR e da ADPF 976, já que há carência

na  efetivação  das  políticas  públicas  nos  moldes  pensados  pela  Política  Nacional  e

ineficiência das políticas existentes, que não se adequam à linha concebida pela cautelar

do STF. 
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4.  ORÇAMENTO  E  MÁXIMA  EFETIVIDADE  DOS  DIREITOS

FUNDAMENTAIS

Outro ponto diz respeito à alegação do Município de que os autores

não observaram os parâmetros estabelecidos pelo STF no Tema 698 de Repercussão

Geral. De acordo com o réu, os autores requerem a implementação da PNSR de maneira

“afobada”, sem apresentar comprovação da deficiência grave do serviço e sem trazer

mínima estimativa do impacto de tal medida para os cofres públicos municipais.

Como já asseverado nesta réplica, a efetivação de políticas públicas

em favor das pessoas em situação de rua busca promover o mínimo existencial desses

indivíduos que, atualmente, enfrentam condições de vida inadequadas, insalubres e sem

a mínima garantia de direitos. A concretização das medidas previstas na PNSR e no

Plano Nacional Ruas Visíveis simboliza um avanço na garantia de direitos à PSR e, por

isso,  deve ser prioridade do Poder  Público,  em suas diferentes  instâncias,  conforme

reconhecido na ADPF 976.

O princípio da separação de poderes delega aos Poderes Legislativo e

Executivo  a  responsabilidade  pela  formulação  e  execução  de  políticas  públicas,

prioritariamente  aquelas  definidas  pela  Constituição.  Contudo,  não  raro,  a

Administração Pública se omite diante da implementação de políticas, descumprindo

seu dever constitucional de dar concretude aos direitos e garantias fundamentais, o que

demanda do Judiciário uma atuação para fazer valer as determinações constitucionais. 

Assim, a judicialização de direitos sociais e de políticas públicas diz

respeito à possibilidade de controle judicial da não-implementação das políticas ou de
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sua implementação deficiente por parte do Poder Público.  Não se trata de mácula à

separação de poderes, mas sim de expressão do próprio sistema de freios e contrapesos,

de maneira a assegurar que o Estado garanta a seus cidadãos as políticas prioritárias e

essenciais para a fruição de direitos fundamentais. Nesse sentido, Luís Roberto Barroso

destaca que:

(…)  a  judicialização  decorre  do  modelo  de  Constituição
analítica  e  do  sistema  de  controle  de  constitucionalidade
abrangente adotados no Brasil, que permitem que discussões de
largo alcance  político e  moral  sejam trazidas  sob a  forma de
ações  judicias.  Vale  dizer:  a  judicialização  não  decorre  da
vontade do Judiciário, mas sim do Constituinte13 

A possibilidade  de  ajuizamento  de  ações  para  suprir  a  omissão  do

Executivo na implementação de políticas públicas é admitida pelo STF, especialmente

quando se trata  de medidas  previstas  constitucionalmente  e  que integram o mínimo

existencial  dos  indivíduos.  No  mesmo  sentido  foi  o  estabelecido  no  Tema  698  da

Repercussão Geral, citado pelo réu, segundo o qual:

1.  A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas
voltadas à realização de direitos fundamentais, em caso de
ausência  ou  deficiência  grave  do  serviço,  não  viola  o
princípio da separação dos poderes.
2.  A decisão  judicial,  como  regra,  em  lugar  de  determinar
medidas  pontuais,  deve  apontar  as  finalidades  a  serem
alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente
um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado.

Embora não se ignore que questões orçamentárias são relevantes e não

podem ser desconsideradas no momento de execução de uma política pública – uma vez

13 BARROSO, Luís Roberto. Judicialização, ativismo judicial e legitimidade democrática. Disponível 
em: https://www.oab.org.br/editora/revista/users/revista/1235066670174218181901.pdf, p. 17. 
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que as medidas demandam o investimento financeiro e os recursos estatais são finitos –

o argumento da reserva do possível não pode preponderar em relação aos direitos mais

fundamentais dos cidadãos. Essa foi, inclusive, a tese construída pelo STF quando do

julgamento do Tema 698, que entendeu que os recursos devem ser observados no que

concerne à possibilidade de universalização da política, mas sem nunca negligenciar a

preponderância do mínimo existencial dos indivíduos.

Nesse ponto, pode-se defender que a reserva do possível deve atuar, na

verdade, enquanto um propulsor da concretização de direitos fundamentais e do mínimo

existencial, uma vez que, sendo os recursos públicos escassos, a Administração deve

privilegiar utilizá-los em áreas prioritárias, que demandem ação efetiva do Estado:

A reserva do possível constitui, em verdade (considerada toda a sua
complexidade),  espécie  de  limite  jurídico  e  fático  dos  direitos
fundamentais,  mas  também  poderá  atuar,  em  determinadas
circunstâncias,  como  garantia  dos  direitos  fundamentais,  por
exemplo, na hipótese de conflitos de direitos, quando se cuidar da
invocação – observados sempre os critérios da proporcionalidade e da
garantia do mínimo existencial  em relação a todos os direitos – da
indisponibilidade de recursos como intuito de salvaguardar o núcleo
essencial de outro direito fundamental14. 

Sublinhe-se,  ainda,  que  a  implementação  de  política  em favor  das

pessoas em situação de rua teria o condão de  cumprir as diretrizes contidas na ADPF

976. 

Ademais,  a  alegação  do  Município  de  que  não  existem  recursos

orçamentários  suficientes  para  a  implementação  da  política  apenas  reforça  o

argumento,  apresentado  pelos  autores  na  inicial,  no  sentido  de  que  o  ente
14 SARLET, Ingo Wolfang. A eficácia dos direitos fundamentais. 8. ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2007. p. 305.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
J
U
L
I
O
 
J
O
S
E
 
A
R
A
U
J
O
 
J
U
N
I
O
R
,
 
e
m
 
1
9
/
0
8
/
2
0
2
5
 
1
4
:
1
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
d
f
1
3
4
5
e
8
.
9
6
d
3
e
8
e
6
.
6
e
0
c
0
3
8
6
.
7
0
4
4
f
1
4
c



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Rio de Janeiro

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão

municipal,  ao  renunciar  a  recursos  federais  para  a  execução  da  PNSR,  está

incorrendo  em  omissão.  A falta  de  adesão  integral  do  Município  ao  Plano  Ruas

Visíveis, com a consequente perda de recursos federais oriundos na PNSR, gera um

impacto  negativo  no  cenário  das  pessoas  em situação  de  rua  no  Rio  de  Janeiro,  e

dificulta a atuação do ente municipal. 

Sendo  assim,  o  MPF  considera  inadmissível  que  o  Município,  ao

mesmo tempo que abre mão de receber  repasses  de valores provenientes  da União,

alegue que não possui  recursos  orçamentários  suficientes  para a  implementação das

políticas públicas para a PSR na forma determinada na ADPF 976. 

Diante de tais fundamentos, tendo em vista que as políticas públicas

garantidoras  de  direitos  das  pessoas  em  situação  de  rua,  de  evidente  envergadura

constitucional,  integram o  mínimo existencial,  não  é  possível  ao  Município  opor  o

argumento da reserva do possível para impedir sua execução. Além disso,  a própria

renúncia a recursos federais demonstra a omissão municipal em efetivar as políticas, já

que, como descrito na inicial, os recursos para a PNSR existem, mas não estão sendo

acessados pelo Município.
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5.  COMPROVADA  DEFICIÊNCIA  NA  PRESTAÇÃO  DE  POLÍTICAS

PÚBLICAS  À  PSR  PELO  MUNICÍPIO:  AUMENTO  DA POPULAÇÃO  EM

SITUAÇÃO DE RUA E PARALISIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E NA

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

O Município alega, ainda, que os autores não teriam comprovado o

efetivo descumprimento da ADPF 976 e a deficiência na prestação de políticas públicas

para a PSR. 

No que se refere a essa questão, pontua-se que, no decorrer da petição

inicial,  foram  apresentados  diversos  elementos  fáticos  que  evidenciam  a  omissão

municipal e a ineficiência das políticas até então implementadas. Fatos como a ausência

de efetivação do CIAMP-Rua municipal,  o veto ao Projeto de Lei  nº 3.639/2024, a

adesão apenas  parcial  ao Plano Ruas Visíveis  e  ao cumprimento  da ADPF 976 e a

recusa do Município em acessar os recursos federais disponíveis já demonstram que há

deficiência na atuação municipal, devido à sua omissão.

Além de  tais  fatos,  destaca-se  o  próprio  quantitativo  alarmante  de

pessoas  em situação de rua no Município do Rio de Janeiro.  Como apresentado na

inicial, foram identificadas 7.865 pessoas em situação de rua no município, de acordo

com dados Censo sobre População em Situação de Rua realizado em 202215. Os dados

do relatório revelam que 80% dessas pessoas encontram-se nas ruas, sem qualquer tipo

de política pública destinada a promoção de direitos, ao passo que apenas 20% estão em

instituições destinadas a acolhimento ou atendimento.

15 Relatório do 2º Censo de População em Situação de Rua no Município Do Rio De Janeiro - 2022. 
Disponível em: https://censorua-pcrj.hub.arcgis.com . 
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O número de pessoas em situação de rua no Município percorreu uma

curva  ascendente  nos  últimos  anos,  o  que,  mais  uma vez,  evidencia  a  ausência  de

efetividade  das  políticas  ora  executadas  pelo  Executivo  municipal.  De  acordo  com

levantamento do Observatório  Brasileiro de Políticas  Públicas  com a  População em

Situação de Rua da UFMG, o número de pessoas em situação de rua no Rio de Janeiro

teria saído de 125, em 2012, para 8.683, em 202116. Esse dado aponta para a ineficiência

das ações estatais de assistência social para a população em situação de rua, que, nos

últimos anos, cresceu de forma desenfreada, sem apoio do Município. 

Para  além  de  dados  quantitativos  de  pesquisas,  importa  destacar

elementos colhidos pelo próprio MPF. Este órgão ministerial  vem acompanhando as

políticas públicas em favor da PSR no Município do Rio através do Procedimento de

Acompanhamento  nº  1.30.001.001210/2020-72,  no  qual  existem diversas  provas  da

ausência  de  comprometimento  da  municipalidade  com as  políticas  para  a  PSR e  a

evidente  deficiência  dos  serviços  públicos  prestados,  especialmente  à  luz  do  que

determina a PNSR e a ADPF 976.

No bojo do referido procedimento, o MPF realizou, em 31/03/2025,

audiência pública sobre a população em situação de rua no Rio de Janeiro17,  com a

presença de autoridades,  representantes  da sociedade civil  e movimentos  sociais,  na

qual  foram  ouvidos  diversos  relatos  sobre  a  falta  de  estrutura  dos  equipamentos

municipais e a ausência de coordenação entre as diferentes áreas de políticas públicas

para a PSR. 

16 Disponível em: https://obpoprua.direito.ufmg.br/moradia_pop_rua.html 

17  A  audiência  pública  foi  gravada  e  encontra-se  disponível  no  seguinte  link:
https://www.youtube.com/live/PqChhd4mvt8?feature=shared 
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Na  data  de  11/06/2025,  por  ocasião  da  3ª  Reunião  do  Fórum

Permanente por direitos da população em situação de rua – instituído pelo MPF em

conjunto com outros órgãos e em diálogo com a sociedade civil – representantes da

sociedade  civil  apresentaram  dados  relevantes  sobre  a  estrutura  municipal  de

atendimento a essas pessoas. No que se refere aos mecanismos de assistência social, o

Município  conta  com  14  CREAS  (Centro  de  Referência  de  Assistência  Social),

instituídos desde 2009/201018. Ocorre que, apesar de a população em situação de rua ter

crescido muito após 2010,  não houve qualquer ampliação dessa estrutura, que, no

momento, não é mais suficiente para atender todos os indivíduos. 

Em  07/08/2025,  durante  a  4ª  Reunião  do  Fórum  Permanente  por

direitos da população em situação de rua, os representantes da PSR relataram outros

fatos que evidenciam a insuficiência dos serviços oferecidos pelo Município. De acordo

com os representantes,  existem 5 abrigos (URS) para adultos,  com oferta de 775

vagas, o que decerto não dá conta das mais de 7 mil pessoas em situação de rua na

cidade. Além disso,  existem apenas 2 Centros Pop no Município – tendo o terceiro

que existia sido fechado – o que está muito aquém de outras metrópoles brasileiras,

como São Paulo e Belo Horizonte, que possuem, respectivamente, seis e quatro Centros

Pop em funcionamento.

Ademais, o Rio de Janeiro conta com uma única Central de Recepção

24h,  localizada  na  Ilha  do  Governador,  o  que  dificulta  sobremaneira  a  procura

espontânea de pessoas por atendimento/acolhimento. Em geral, as pessoas acabam por

acessar a central através do serviço de abordagem, e não se maneira voluntária, uma vez

que a sua localização é isolada e distante de pontos centrais da cidade.

18   A lista dos CREAS pode ser acessada no site da Prefeitura: 
https://assistenciasocial.prefeitura.rio/creas/ 
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Houve relato, ainda, de que, recentemente, o Ponto de Apoio na Rua

da Mangueira foi desativado pelo Município, e que não ocorreu a transição devida das

pessoas que eram atendidas no local. Por consequência, o equipamento de Cascadura

ficou  sobrecarregado,  sem  que  o  Município  tenha  fornecido  solução  para  o

remanejamento das pessoas. Essa realidade pôde ser comprovada em visita realizada

pelo signatário em 11/08/2025.

Todos  as  situações  descritas  acima  são  evidências  não  apenas  da

deficiência na prestação de serviços à PSR por parte do Município, como também de

sua reiterada omissão em dar efetividade às políticas públicas em favor desse grupo. 

Nesse  ponto,  importa  destacar  o  atraso  do  Município  do  Rio  de

Janeiro em aprimorar  seus equipamentos  de assistência  social  para a PNSR, não só

considerando o Decreto nº 7.053/2009 e sua Lei Municipal n° 6350/2018, como também

os objetivos e compromissos previstos, desde 2013, no “Pacto de Aprimoramento do

SUAS” para o quadriênio 2014/2017 (Resolução CNAS nº 18/201319). 

Dentre  as  metas  e  objetivos  traçados  para  os  municípios  foi

estabelecida  a  de  “Implantar  100%  dos  Serviços  para  população  de  rua  (Serviço

Especializado para Pop Rua, Serviço de Abordagem Social e Serviço de Acolhimento

para pessoa em situação de rua) nos municípios com mais de 100 mil habitantes”. No

caso do Rio de Janeiro, observa-se, ainda em 2025, a ausência de plena concretização de

tal meta, uma vez que não houve a integral implementação dos serviços, de maneira a

atender toda a PSR, com condições dignas de atendimento e acolhimento.

19  Disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/arquivo/assistencia_social/Pacto
%20Aprimoramento%20SUAS%20G%20Municipios%20-%20cnas-2013-018-15-07-2013.pdf 
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Por todo o exposto, considera-se que as alegações do réu não merecem

acolhimento, pois a deficiência na prestação de serviços à PSR pelo Município é notória

e comprovada, o que gera a possibilidade de intervenção judicial para dar efetividade às

políticas públicas.

6. RELATÓRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO

Além de todas as evidências descritas no tópico anterior, o

MPF  teve  acesso,  também,  ao  “Relatório  de  Auditoria  Operacional  na  SMAS  –

Avaliação de Política Pública – Jan/2021 a Out/2022”, encaminhado pelo Tribunal de

Constas do Município do Rio de Janeiro (Processo TCMRio n.º 040/100137/2024). O

documento refere-se à fiscalização da Ação 1335 (Implementação de novas vagas de

acolhimento institucional) do Programa 0626 (População em situação de rua) previsto

no Plano Plurianual (PPA 2022-2025) do Município do Rio de Janeiro. A auditoria foi

realizada  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  no  período  de  setembro  a

novembro de 2023, e analisou, ainda,  a aplicação de recursos públicos nas políticas

públicas para a PSR.

A auditoria constatou falhas no desenho da política de ampliação das

vagas de acolhimento, consubstanciadas por 1) inconsistências no objetivo específico;

2) metas de produto não especificadas; 3) não detalhamento do público-alvo; 4) não

especificação dos meios de verificador de indicador. O relatório anotou, ainda, a não

implementação  de  75%  do  total  de  vagas  previsto,  além  de  falhas  no  sistema  de

governança  (fragilidade  intersetorial  vertical  e  horizontal  e  ausência  de  sistema

integrado de monitoramento de dados das vagas).
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De acordo com o que consta no relatório, o Plano Estratégico 2021-

2024  elaborado  pelo  atual  gestão  municipal  previu  três  projetos  direcionados  ao

Programa 0626 (População em situação de rua). São eles: 

a)  Abordagem  integrada,  consistente  no  mapeamento  do  território,

oferta de serviços socioassistenciais às pessoas em situação de rua e acompanhamento

dos casos visando a reinserção familiar e/ou comunitária;

b)  Abraço  Carioca,  visando  À implementação  de  cinco  novas

modalidades  de  acolhimento,  quais  sejam:  Albergue para  Casais;  Albergue Carioca;

Albergue + Tempo – Organizando a Vida; Lares Cariocas; Espaço de Apoio e Inclusão

(EAI-Rio).

c) SUAS Acolhendo Talentos, buscando ampliar as possibilidades de

ingresso e permanência no mundo do trabalho e viabilizar o processo de emancipação e

autonomia dos acolhidos em unidades de assistência social.

No  que  se  refere  ao  projeto  Abraço  Carioca,  o  Plano  Estratégico

previu a criação de 3.000 novas vagas para as pessoas em situação de rua, estabelecendo

ocupação média de 80% por ano.

Ocorre que, conforme o relatório do TCM atestou, existem graves

falhas  na  concepção  do  Programa  0626,  que  ocasionaram  a  ausência  de  sua

implementação na prática. 
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A auditoria  constatou  que o desenho do referido  programa não foi

desenhado para que seus resultados atuem diretamente sobre as causas do problema

identificado,  o  que  se  constata  pela  1)  apresentação  de  inconsistência  no  objetivo

específico da Ação 1335 (Implementação de novas vagas de acolhimento institucional),

a fim de demonstrar que sua concretização é efetiva nas causas do problema, a partir de

estudos,  entrevistas,  consultas  populares etc;  2) não apresentação do quantitativo de

vagas  destinado  a  cada  nova  modalidade  de  acolhimento  institucional;  3)  não

detalhamento do público-alvo em todas as novas modalidades e 4) não especificação

dos meios de verificação da taxa de ocupação das novas vagas criadas. 

O  relatório  sinalizou,  ainda,  a  falta  de  evidências  de  que  o

programa  tenha  sido  elaborado  com  base  em  estudos  prévios  ou  com  a

participação de especialistas e partes interessadas. Conforme consta da auditoria, não

há evidências de que a SMAS elaborou estudo técnico para embasar a criação das 3.000

vagas ou encadeamento lógico-causal para a formulação da política. 

Destaca-se, ainda, a falta de meta quantitativa para a implementação

das novas vagas em cada uma das cinco modalidades propostas pelo Município, o que

compromete, inclusive, a verificação sobre o devido cumprimento do programa e a

efetividade da política. Do mesmo modo, a falta de delimitação do público-alvo afeta a

eficácia da política.

No  que  tange  à  análise  da  implementação  da  política,  o  TCM

constatou que  75% do previsto no programa não foi concretizado. Desde 2021, o

Município  criou  apenas  510  vagas  das  3.000  previstas,  relativas  tão  somente  à

modalidade “Albergue + Tempo”. 
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Já  no  que  toca  à  destinação  e  utilização  de  recursos  públicos,  o

relatório expôs que  o valor do orçamento previsto para a implementação da Ação

1335 ficou excessivamente aquém do necessário. Em 2023, por exemplo, o custo de

implementação  para  950  vagas  era  o  de  R$70.721.906,22,  ao  passo  que  a  despesa

autorizada na LOA foi de somente de R$1.425.458,00. O relatório consignou, ainda,

que, além de a previsão orçamentária inicial ser insuficiente para implementar as vagas

previstas, houve excessivo corte ao longo do ano, sendo certo que em 2023 a redução

foi de 61%, passando a representar apenas R$553 mil.

Outro  ponto  destacado  pelo  relatório  é  a  fragilidade  na  rede

intersetorial horizontal e vertical no programa concebido pelo Município, o que também

já foi constatado pelo MPF no tópico 3 desta peça. Conforme já exposto nesta peça, a

intersetorialidade  e  a  multidisciplinaridade  das  políticas  públicas  para  a  PSR  são

essenciais, tendo em vista as características desse grupo, o que, contudo, não vem sendo

observado pelo réu.

Em que  pese  a  PNSR estipular  a  elaboração  de  políticas  públicas

intersetoriais, transversais e intergovernamentais, a auditoria constatou a ausência de

ações  intersetoriais  concretas  estabelecidas  pela  SMAS.  Uma  das  evidências

descritas  no  relatório  é  a  inexistência  de  ação  visando  à implementação  e

monitoramento da reserva de vagas para pessoas em situação de rua nas contratações e

serviços  públicos  municipais,  nos  termos  estabelecidos  pela  Lei  Municipal  nº

6.355/2018 (art. 1°). Outro exemplo assinalado pelo relatório diz respeito à ausência de

constituição do CIAMP-Rua municipal, cuja importância já foi aventada pelo MPF

em tópico específico desta réplica, que também se deteve a analisar a omissão municipal

em sua implementação.
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O  relatório  apontou,  ainda,  como  falha  na  intersetorialidade  da

política, a ausência de sistema integrado de avaliação e monitoramento de dados e

informações  sobre  as  vagas  de  acolhimento  institucional.  A SMAS  possui  dois

sistemas  separados  para  controle  das  vagas,  o  que  prejudica  a  devida  análise  e

acompanhamento da implementação da política proposta.

Como conclusão, a auditoria estabeleceu que as falhas no desenho da

política,  somadas  às  falhas  no  sistema  de  governança,  concorreram  para  o

comprometimento da eficácia da implementação das novas vagas de acolhimento

propostas pelo Município. Para solucionar os problemas encontrados, o TCM emitiu

diversas recomendações à SMAS e ao gabinete do Prefeito, estipuladas nas páginas 69 a

71 do relatório.

O relatório do TCM é, assim, mais uma evidência da grave deficiência

das políticas públicas formuladas e implementadas pelo Município do Rio para a PSR,

além daquelas já descritas no decorrer dessa peça. O relatório, que segue em anexo,

demonstra, mais uma vez, a necessidade de intervenção judicial para compelir o réu a

efetivar políticas públicas que estejam de acordo com a ADPF 976 e a PNSR. 

III -  CONCLUSÃO

Diante  de  todo  o  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL

reporta-se integralmente os termos da exordial e manifesta que pretende produzir todas

as provas admitidas em direito, notadamente prova documental.

Reitera o pedido de que o Município do Rio de Janeiro seja compelido ao

cumprimento  das  obrigações  impostas  na  liminar  em  sede  da  ADPF  976,  para
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Rio de Janeiro

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão

implementar, na sua integralidade,  a Política Nacional para a População em Situação de

Rua (PNSR) e, em especial, seja instituído o CIAMP-Rua. 

Requer,  ainda,  a  realização  de  audiência  para  o  aprofundamento  do

conhecimento do juízo sobre os temas aqui narrados.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2025.

Assinado digitalmente

Julio José Araujo Junior

Procurador da República

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão Adjunto
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OFÍCIO TCM/GPA Nº 114/2025     Rio de Janeiro, 11 de junho de 2025.

Senhor Procurador, 

Atendendo à solicitação contida no Ofício/PRRJ/PRDC nº 

6387/2025, de 30 de maio de 2025, referente à existência de análise específica, 

neste Tribunal, sobre a implementação de políticas públicas para a população em 

situação de rua, no Município do Rio de Janeiro, com a indicação de aplicação de 

recursos e efetividade das medidas adotadas, encaminho, em anexo, os 

esclarecimentos prestados pela Secretaria Geral de Controle Externo desta Corte 

de Contas, acompanhados de cópia digitalizada do Processo TCMRio 

040/100137/20224, que tem por objeto o Relatório de Auditoria Operacional na 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS – Avaliação de Política Pública 

– jan/2021 a out/2022.

Do ensejo me prevaleço para reiterar a V.Exa. meus protestos 

de apreço e consideração.

Cordialmente,

Assinado digitalmente
LUIZ ANTONIO GUARANÁ

Conselheiro Presidente

Exmo. Sr.
Julio José Araujo Junior
DD. Procurador Regional dos Direitos do Cidadão - Adjunto da 
Procuradoria da República no Rio de Janeiro
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SGCE 

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE 

EXTERNO   

 
 
Referência: PA - PPB n.º 1.30.001.001210/2020-72 

 

Trata-se do MEMORANDO/GPA E-369 (peça P001), o qual encaminhou 

Ofício/PRRJ/PRDC n.º 6387/2025 (peça P003), remetido pelo Exmo. Sr. Júlio José 

Araújo Júnior, Procurador da República do Ministério Público Federal (MPF).  

Foram solicitadas informações acerca de análise específica, por parte do 

TCMRio, relativa à implementação de políticas públicas destinadas à população em 

situação de rua no Município do Rio de Janeiro, contendo apontamentos sobre a 

aplicação de recursos e a efetividade das medidas concretizadas. 

Segue o requerimento contido no expediente em análise, in verbis:  

 

Pelo presente, solicito, no prazo de 10 dias, o envio de informações sobre a 

existência de análise específica nesta corte sobre a implementação de 

políticas públicas para a população em situação de rua no Município do Rio 

de Janeiro, com a indicação de aplicação de recursos e efetividade das 

medidas adotadas. Em caso positivo, solicito o encaminhamento do 

respectivo procedimento.  

Admissibilidade 

Cumpre destacar que o art. 38, inciso XIV, da Lei n.º 1.341, de 30 de janeiro de 

19511, legitima os Procuradores da República a requisitarem documentos, certidões e 

esclarecimentos a este Tribunal: 

 

Art. 38. São atribuições dos Procuradores da República: 

(...) 

XIV - dirigir-se diretamente aos representantes da administração federal, 

estadual ou municipal, bem como de entidade pública, para requisitar 

documentos, certidões e esclarecimentos ou quaisquer outras providências 

necessárias à defesa dos direitos e interesses da União; 

 

Outrossim, consta previsão no art. 26, inciso X, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro (RITCMRio), o qual dispõe acerca 

do atendimento aos pedidos de informações, recebidos dos demais poderes, pelo 

Presidente desta Corte de Contas. Veja-se: 

 
Art. 26. Compete ao Presidente: 

                                            
1 Lei Orgânica do Ministério Público da União. 
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(...) 

X – atender a pedidos de informações recebidos dos Poderes da União, dos 

Estados e Municípios, quando nos limites de sua competência, dando ciência 

ao Plenário, quando for o caso; 

 

Nesse sentido, verifica-se que o requisito de admissibilidade foi atendido, sendo 

o pedido encaminhado por Procurador da República. 

Informações 

Em atendimento ao solicitado, informa-se que segue anexa à presente instrução 

cópia digitalizada do Processo TCMRio n.º 040/100137/2024, cujo objeto “Relatório de 

Auditoria Operacional na SMAS – Avaliação de Política Pública – Jan/2021 a 

Out/2022” refere-se à fiscalização da Ação 1335 (Implementação de novas vagas de 

acolhimento institucional) do Programa 0626 (População em situação de rua) previsto 

no Plano Plurianual (PPA 2022-2025) no Município do Rio de Janeiro.  

Ressalta-se que o procedimento de fiscalização também analisou a aplicação de 

recursos públicos e foi arquivado com recomendação e ciência, consoante Voto n.º 

81/2025-BMC2, referendado pelo Acórdão n.º 1643/2025 na 16ª Sessão Virtual, 

encerrada em 23/05/2025. 

Por derradeiro, destaca-se que o inteiro teor do processo poderá ser consultado 

mediante o seguinte endereço eletrônico: 

 040/100137/2024:  

https://etcm.tcmrio.tc.br/InteiroTeor/Arquivos?ctid=2212329 

Conclusão 

Diante do exposto, em atendimento à demanda da Procuradoria da República do 

do Ministério Público Federal, que solicitou “(...)informações sobre a existência de 

análise específica nesta corte sobre a implementação de políticas públicas para a 

                                            
2 (...) 
Pelo exposto, após a análise da documentação acostada aos autos, em consonância com a manifestação do 

Corpo Instrutivo e da Procuradoria Especial, com fulcro no art. 219, I, IV e V, todos do RITCMRio, VOTO 

pelo arquivamento acompanhado das recomendações e ciência formuladas pela 1ª Inspetoria Geral de 

Controle Externo à P007, págs. 69/71. 
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população em situação de rua no Município do Rio de Janeiro, com a indicação de 

aplicação de recursos e efetividade das medidas adotadas”: esclarecemos que segue 

anexa à presente instrução cópia digitalizada do Processo TCMRio n.º 

040/100137/2024, relativo a “Relatório de Auditoria Operacional na SMAS – Avaliação 

de Política Pública – Jan/2021 a Out/2022”, o qual atende à solicitação em comento. 

 

Proposta de encaminhamento 

Sugere-se o encaminhamento da presente manifestação ao Gabinete da 

Presidência (GPA) para remessa das informações ao Ministério Público Federal (MPF). 

 

IRIS ROCHA REZENDE 

Subcoordenadora CARP/SEAC 

Mat. 40/902.141 
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Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 49www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 50www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 51www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 52www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 53www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 54www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 55www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 56www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 57www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 58www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 59www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 60www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 61www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 62www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 63www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 64www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 65www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 66www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 67www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 68www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 69www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 70www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 71www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 72www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00002, Pág. 73www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: 8edf1e7b-f713-4118-9f5d-4a011aa4a488)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 1www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 2www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 3www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 4www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 5www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 6www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 7www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 8www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 9www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 10www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 11www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 12www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 13www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 14www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 15www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 16www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 17www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 18www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 19www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 20www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 21www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 22www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 23www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 24www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 25www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 26www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 27www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 28www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 29www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 30www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 31www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 32www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 33www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 34www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 35www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 36www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 37www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 38www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 39www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 40www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 41www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 42www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 43www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 44www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 45www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 46www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 47www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 48www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 49www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025



Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 50www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025
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Despacho - SGCE - e-Ref P00003, Pág. 52www.tcmrio.tc.br/t/valida (cód: a9de35bf-c25c-4061-bb49-5ca2ca09ec91)

Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025
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Assinado digitalmente por: IRIS ROCHA REZENDE em 11/06/2025
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PRRJ Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão <prdc-rj@mpf.mp.br>

RE: Encaminha o OFÍCIO TCM/GPA Nº 114/2025 e Anexos RE: OFÍCIO 6387/2025
PRDC/PRRJ - PR-RJ-00061249/2025
1 mensagem

E-PROTOCOLO TCMRio <e-protocolo@tcmrio.tc.br> 16 de junho de 2025 às 15:23
Para: PRRJ Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão <prdc-rj@mpf.mp.br>

Prezados,

Reenviando a documentação, tendo em vista que o tamanho dos arquivos excedeu o limite da caixa
destinatária, retornando a este TCMRio.

Pedimos, por gentileza, acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Silvia Almeida
Assistente II - GPA
TCMRio.

De: E-PROTOCOLO TCMRio <e-protocolo@tcmrio.tc.br>
Enviado: segunda-feira, 16 de junho de 2025 14:20
Para: PRRJ Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão <prdc-rj@mpf.mp.br>
Assunto: Encaminha o OFÍCIO TCM/GPA Nº 114/2025 e Anexos RE: OFÍCIO 6387/2025 PRDC/PRRJ - PR-RJ-
00061249/2025
 
Prezados,

Por determinação do Exmo. Sr. Presidente desta Corte de Contas, Conselheiro Luiz Antonio Guaraná,
encaminhamos, junto ao presente, o OFÍCIO TCM/GPA Nº 114/2025 e documentação que o instrui, para
conhecimento do Exmo. Sr. Procurador da República Julio José Araujo Junior, Procurador Regional dos
Direitos do Cidadão - Adjunto. 

Pedimos, por gentileza, acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Silvia Almeida
Assistente II - GPA
TCMRio.

De: E-PROTOCOLO TCMRio <e-protocolo@tcmrio.tc.br>
Enviado: segunda-feira, 2 de junho de 2025 14:11
Para: PRRJ Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão <prdc-rj@mpf.mp.br>
Assunto: RE: OFÍCIO 6387/2025 PRDC/PRRJ - PR-RJ-00061249/2025
 
Prezados,

18/08/2025, 12:46 E-mail de Ministério Público Federal - MPF - RE: Encaminha o OFÍCIO TCM/GPA Nº 114/2025 e Anexos RE: OFÍCIO 6387/2…

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=eb672d2060&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1835111029346365744&simpl=msg-f:18351110293463… 1/2

mailto:e-protocolo@tcmrio.tc.br
mailto:prdc-rj@mpf.mp.br
mailto:e-protocolo@tcmrio.tc.br
mailto:prdc-rj@mpf.mp.br


Acusamos o recebimento.

Atenciosamente,

Waldemar Souza
Técnico de Controle Externo - GPA
TCMRio.

De: PRRJ Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão <prdc-rj@mpf.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 30 de maio de 2025 16:58
Para: E-PROTOCOLO TCMRio <e-protocolo@tcmrio.tc.br>
Assunto: OFÍCIO 6387/2025 PRDC/PRRJ - PR-RJ-00061249/2025
 
A Sua Excelência o Senhor
Conselheiro Luiz Antonio Guaraná
Presidente do TCM-Rio
Endereço: Rua Santa Luzia, 732, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 20.030-042
E-mail: e-protocolo@tcmrio.tc.br | Telefone: (21) 3824-3600

Ref.: PA - PPB n.º 1.30.001.001210/2020-72
(Favor fazer referência ao número do procedimento na resposta)

Senhor Presidente,

De ordem do Procurador da República Julio Araujo, encaminho o ofício em anexo.

Peço a confirmação do recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Assessoria da PRDC/RJ 

4 anexos

OFÍCIO TCM GPA Nº 114 2025 - Procuradoria da República.pdf
81K

OFÍCIO TCM GPA Nº 114 2025 - Anexo 1 - Procuradoria da República.pdf
212K

OFÍCIO TCM GPA Nº 114 2025 - Anexo 2 (parte 1 cópia processo) - Procuradoria da
República_compressed.pdf
19307K

OFÍCIO TCM GPA Nº 114 2025 - Anexo 3 - (parte2 cópia pocesso) Procuradoria da
República_compressed.pdf
14130K
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